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LEI N° 360/ 2009 
De 1 7  de novembro de 2009. 

" AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A SILCON 
AMBIENTAL LTDA." 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art . 1°- Fica 'õ Executivo Municipal autorizado a celebrar 
converuo com a SILCON AMBIENTAL LTDA, para a c�nstrução de uma sala de 
informática no Bairro Piúva,. 

Art. 2°- As despesas decorrentes da execução desta Lei,  
correrão por conta de · dotação orçamentária vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 1 7  de novembro de 2009 . 

ação 

GILBERTO MATHE 
Diretor do Departamento Jurídico 
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